
 

 

Proc. nº 636/11 – GP 

Lei Complementar 26/11 

(Dispõe sobre: alterações na Lei Complementar nº 02/2006 e dá outras providências) 

O Prefeito do Município de Nazaré Paulista, Mário Antonio Pinheiro, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona, promulga e manda 

publicar a seguinte Lei Complementar 

Art. 1º - Fica alterado o Anexo I – Quadro de Empregos Permanentes da Lei 

Complementar nº 02/2006, de 11/09/2006, na carga horária dos empregos abaixo: 

Denominação de para 

Advogado 30 20 

Ajudante de Eletricista 44 40 

Ajudante de Industrialização de Alimentos 44 40 

Ajudante de Mecânico 44 40 

Ajudante de Pedreiro 44 40 

Borracheiro 44 40 

Braçal 44 40 

Coletor de Lixo 44 40 

Copeiro 44 40 

Coveiro 44 40 

Cozinheiro 44 40 

Eletricista 44 40 

Eletricista de Autos 44 40 

Farmacêutico 30 20 

Faxineiro 44 40 

Gari 44 40 

Jardineiro 44 40 

Lavadeira 44 40 

Lavador de Autos 44 40 

Mecânico 44 40 

Merendeira 44 40 



 

Mestre de Obras 44 40 

 

Motorista 44 40 

Motorista Educação 44 40 

Motorista Saúde 44 40 

Oficial de Escola Rural 44 40 

Operador de Máquinas I 44 40 

Padeiro 44 40 

Pedreiro 44 40 

Pintor 44 40 

Servente de Escola 44 40 

Vigilante 44 40 

Art. 2º -  Altera-se a referência salarial constante do Anexo I da Lei 

Complementar nº 02/2006 – Quadro de Empregos Permanentes, para o emprego abaixo: 

Denominação de para 

Vigilante Sanitário 05 13 

Art. 3º -  Fica alterada a quantidade de vagas do Anexo I da Lei 

Complementar nº 02/2006 – Quadro de Empregos Permanentes, conforme abaixo: 

Denominação de para 

Professor 80 100 

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta 

de dotações específicas consignadas no orçamento municipal vigente, suplementadas se 

necessário. 

Art. 5º - Fica o Poder Executivo autorizado ainda a consolidar o texto da Lei 

Complementar nº 02/2006, promulgada em 11 de setembro de 2006, com as alterações 

ora aprovadas. 

Art. 6º - Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Nazaré Paulista, 13 de abril  de 2011 

Mário Antonio Pinheiro 
Prefeito Municipal 
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